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               PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU
                Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros – CNPJ 18.385.088/0001-72
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LEI Nº 3.865, DE 03 DE AGOSTO DE 2018.
“Autoriza o Poder Executivo a receber imóveis a título de doação da UNIÃO, e dá outras providências.”

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Maria Aparecida Magalhães Bifano, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, lotes urbanos de propriedade da UNIÃO, destinados à regularização fundiária. 

Art. 2º. Os imóveis mencionados nesta lei são os que se encontram relacionados e descritos no anexo único.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a inclusão dos bens imóveis mencionados junto ao Patrimônio Público Municipal, mediante a efetivação da sua transferência. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da transferência dos imóveis, de que trata a presente Lei, ficarão a cargo do município de Manhuaçu e serão atendidas por dotações orçamentárias próprias do orçamento municipal vigente. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 03 de agosto de 2018. 
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
	ANEXO ÚNICO

	Nº
	LOTE
	QUADRA
	AREA-M2
	MATRÍCULA

	01
	01
	A
	200,00
	27.221, LIVRO 2, FICHA 01F

	02
	02
	A
	200,00
	27.222, LIVRO 2, FICHA 01F

	03
	03
	A
	200,00
	27.223, LIVRO 2, FICHA 01F

	04
	05
	A
	200,00
	27.225, LIVRO 2, FICHA 01F

	05
	06
	A
	200,00
	27.226, LIVRO 2, FICHA 01F

	06
	07
	A
	170,16
	27.227, LIVRO 2, FICHA 01F

	07
	08
	A
	190,50
	27.228, LIVRO 2, FICHA 01F

	08
	09
	A
	210,85
	27.229, LIVRO 2, FICHA 01F

	09
	10
	A
	231,20
	27.230, LIVRO 2, FICHA 01F

	10
	11
	A
	251,54
	27.231, LIVRO 2, FICHA 01F

	11
	12
	A
	271,89
	27.232, LIVRO 2, FICHA 01F

	12
	13
	A
	292,24
	27.233, LIVRO 2, FICHA 01F

	13
	14
	A
	278,41
	27.234, LIVRO 2, FICHA 01F

	14
	23
	A
	200,00
	27.243, LIVRO 2, FICHA 01F

	15
	24
	A
	335,40
	27.244, LIVRO 2, FICHA 01F

	16
	25
	A
	368,72
	27.245, LIVRO 2, FICHA 01F

	17
	01
	B
	324,00
	27.247, LIVRO 2, FICHA 01F

	18
	02
	B
	244,32
	27.248, LIVRO 2, FICHA 01F

	19
	03
	B
	307,25
	27.249, LIVRO 2, FICHA 01F

	20
	04
	B
	245,84
	27.250, LIVRO 2, FICHA 01F

	21
	05
	B
	258,03
	27.251, LIVRO 2, FICHA 01F

	22
	06
	B
	265,71
	27.252, LIVRO 2, FICHA 01F

	23
	01
	C
	204,86
	27.255, LIVRO 2, FICHA 01F

	24
	02
	C
	200,00
	27.256, LIVRO 2, FICHA 01F

	25
	03
	C
	200,00
	27.257, LIVRO 2, FICHA 01F

	26
	04
	C
	200,00
	27.258, LIVRO 2, FICHA 01F

	27
	09
	C
	223,14
	27.263, LIVRO 2, FICHA 01F

	28
	10
	C
	224,24
	27.234, LIVRO 2, FICHA 01F

	29
	11
	C
	200,00
	27.235, LIVRO 2, FICHA 01F

	30
	12
	C
	200,00
	27.266, LIVRO 2, FICHA 01F

	31
	13
	C
	198,89
	27.267, LIVRO 2, FICHA 01F

	32
	14
	C
	248,37
	27.268, LIVRO 2, FICHA 01F

	33
	15
	C
	200,00
	27.269, LIVRO 2, FICHA 01F

	34
	16
	C
	200,00
	27.270, LIVRO 2, FICHA 01F

	35
	17
	C
	200,00
	27.271, LIVRO 2, FICHA 01F

	36
	18
	C
	200,00
	27.272, LIVRO 2, FICHA 01F

	37
	19
	C
	200,00
	27.273, LIVRO 2, FICHA 01F

	38
	20
	C
	200,00
	27.274, LIVRO 2, FICHA 01F

	39
	21
	C
	195,67
	27.275, LIVRO 2, FICHA 01F

	40
	22
	C
	197,46
	27.276, LIVRO 2, FICHA 01F

	41
	01
	D
	264,03
	27.277, LIVRO 2, FICHA 01F

	42
	02
	D
	200,00
	27.278, LIVRO 2, FICHA 01F

	43
	03
	D
	200,00
	27.279, LIVRO 2, FICHA 01F

	44
	15
	D
	200,00
	27.291, LIVRO 2, FICHA 01F

	45
	16
	D
	200,00
	27.292, LIVRO 2, FICHA 01F

	46
	05
	E
	200,00
	27.298, LIVRO 2, FICHA 01F

	47
	06
	E
	200,00
	27.299, LIVRO 2, FICHA 01F

	48
	07
	E
	200,00
	27.300, LIVRO 2, FICHA 01F

	49
	08
	E
	200,00
	27.301, LIVRO 2, FICHA 01F

	50
	09
	E
	200,00
	27.302, LIVRO 2, FICHA 01F

	51
	10
	E
	200,00
	27.303, LIVRO 2, FICHA 01F

	52
	11
	E
	200,00
	27.304, LIVRO 2, FICHA 01F

	53
	12
	E
	200,00
	27.305, LIVRO 2, FICHA 01F

	54
	05
	F
	200,00
	27.310, LIVRO 2, FICHA 01F

	55
	06
	F
	200,00
	27.311, LIVRO 2, FICHA 01F

	56
	08
	F
	200,00
	27.313, LIVRO 2, FICHA 01F

	57
	12
	F
	210,00
	27.317, LIVRO 2, FICHA 01F

	58
	17
	F
	217,42
	27.322, LIVRO 2, FICHA 01F

	
	
	TOTAL
	12.680,14
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